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Aviso n." l/2021

Medido 5 - Restobelecimenlo do potenciql de produçõo ogrícolo
qfetodo por cotóslrofes nolurois e oconlecimentos coloslróficos e

inlroduçõo de medidos de prevençõo odequodos

Submedido 5.2 - Apoio o investimenlos deslinodos ò recuperoçõo de
lerros ogrícolos e oo reslqbelecimenlo do polenciol de produçõo
ogrícolo ofetodo por colóslrofes noturois, fenómenos climólicos

odversos e ocontecimenlos coloslróficos

Portorio n." 407/2015, de 29 dezembro, no redoçõo oluol

Com bose no ResoluçÕo N." l512021, de 8 de joneiro e de ocordo com o
Despocho n.' 59/2021, de 8 de fevereiro, do Secretorio Regionol de Agriculturo
e Desenvolvimento Rurol, torno-se público o onúncio de oberturo do período de
opresentoçõo de projetos de investimento ò Submedido 5.2 - Apoio o
investimentos destinodos o recuperoçõo de ierros ogrícolos e oo
restobelecìmento do potenciol de produçõo ogrícolo ofetodo por cotóstrofes
noturois, fenómenos climoticos odversos e qcontecÌmentos coïostróficos, do
Progromo de Desenvolvimento Rurol poro o RegiÕo Autónomo do Modeiro -
PRODERAM2O2O.

l. Objetivos e prioridodes visqdos

A submedido 5.2 viso opoior o reconstiïuiçõo ou o reposiçÕo dos condições de
produçõo e infroestruturos de coróter individuol ou coletivo ofetodos por
cotóstrofes ou colomidodes noturois.

2. Áreo geogrófico etegível

Todo o tenitório dos concelhos do Porto Moniz, Sõo Vicente e Sontono do
Regiõo Autónomo do Modeiro.

3. Nqlurezo dos beneficiórios

As condidoturos podem ser opresentodos por produtores ogrícolos,
orgonizoções de produtores ou entidodes públicos.
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4. Doloçõo orçomentol

A dotoçõo orçomentol poro o presente oviso é de 1.000.000,00€ de
contribuiçÕo FEADER.

5. Crilérios de elegibilidode

Os condidotos oo presenÌe opoio e os inveslimentos propostos devem cumprir
os condições descritos nos ortigos ó.o e 8.o do Poriorian.'407120]5, de 29 de
dezembro, no suo redoçõo otuol.

6. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nÕo elegíveis sÕo os indicodos no Anexo I do PorÌqrio

n."407 /2015, de 29 de dezembro, no suo redoçÕo otuol.

7. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sõo concedidos sob o formo de subvençõo nõo reembolsÓvel, sendo
o nível de opoio correspondente o 100% do investimento elegível.

8. Crilérios de seleçõo

As condidofuros devidomente submeiidos e que cumprom os condições de
elegibilídode dos beneficiorios e dos operoções previsfos nos ortigos ó.o e 8.o dos

Portorios suprocitodos sôo sujeitos ò oplicoçõo dos critérios de seleçÕo,

considerqndo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçÕo fìnol iguol ou
superior o 50 pontos.
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Escolo de volores: 0 o 100

Volor mediono:50

Pontuoçõo mínimo requerido: 50

r-lory
Eht-lt
-ffib

2

Seguro conholqdo
7Exploroçõo com seguro de colheitos, plontos e onimois
0ExploroçÕo sem seguro conirotodo

Nolurezo do benefrclódo
20Produtores ogrícolos e orgonizoções de produtores
ì5Entidodes públicos responsóveis por bens coletivos
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Número de produlores beneficiodos pelo Íecuperoçõo de bens coletiyos
Moior que l0
Entre 5 e 10 (inclusive)

Menor que 5

r0
5

0

Risco de eroscio dos lenos ogrícolos
RecuperoçÕo de socolcos com o lorguro médio
Entre os 20 e os 40 metros
Entre os l0 e os 20 meiros

l5
12

Entre os 3 e os l0 metros 9

Com menos de 3 metros 6

Pl nÕo prevê nenhumo oçÕo no ômbito deste critérÌo 0
Abrongênclo dos donos

Quondo o Pl prevejo ìnvestimentos em pelo menos dois dos
pontos seguintes

48

Pl prevê oções de recuperoçÕo de muros de suporte 42
Pl prevê reposiçõo de outros ìnfroestruturos e construções que
estejom diretomente relocionodos com o potenciol produtivo

38

Pl prevê oções de reposìçõo de móquinos e equipomentos 34
Pl prevê oções de recuperoçÕo de plontoções plurionuqis ou
reposiçõo de efetivos onimois

30

Pl nõo prevê nenhumo dos oções previstos nos pontos onteriores 0

Poro efeitos de seleçõo, considerom-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo pontuoçõo finol iguol ou superior o 50 pontos.

a ded
I - PoniuoçÕo no critério "Abrongêncio dos donos"

9. Prozo de opresenloçõo dos condidoturos

A submissõo dos condidoturos decorre entre os 9:00 do dio 8 e os ìó:30 do dio
3l de morço de 2021.

10. Formo de opresentoçõo dos condidoturos

As condidoturos sÕo formolizodos otrovés do opresentoçÕo de formulório
próprio junto do Autoridode de Gesiõo do PRODERAM 2020, devendo ser
ocomponhqdqs de iodos os documentos indicodos no Orientoçõo Técnico
Específico n." 13/201ó, no versõo oiuol.
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